
 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 2.729-B DE 2003 

 
Dá nova redação aos arts. 530-C, 
530-D, 530-F e 530-G do Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 
Art. 1º Os arts. 530-C, 530-D, 530-E, 530-F e 

530-G do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, passam a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 530-C. Na ocasião da apreensão, 

será lavrado termo, assinado por 2 (duas) teste-

munhas, com a descrição, por lote, dos bens apre-

endidos e a quantidade apreendida, o qual deverá 

integrar o inquérito policial ou o processo.”(NR) 

“Art. 530-D. Subsequente à apreensão, 

será realizada por perito oficial ou, na falta 

deste, por pessoa tecnicamente habilitada perícia 

por amostragem dos bens apreendidos, e elaborado 

o laudo que deverá integrar o inquérito policial 

ou o processo.”(NR) 

“Art. 530-E. Os titulares de direito de 

autor e os que lhe são conexos serão os fiéis de-

positários de todos os bens apreendidos, devendo 

colocá-los à disposição do juiz no momento do 

ajuizamento da ação. Não sendo possível a manu-

tenção do depósito a cargo da vítima, o juiz pro-

videnciará outra medida temporária até o trânsito 

em julgado da sentença.”(NR)  
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“Art. 530-F. Ressalvados a possibilida-

de de se preservar o corpo de delito e o interes-

se público na utilização de qualquer dos bens 

mencionados neste artigo, ouvida, neste último 

caso, a Fazenda Nacional, o juiz, a requerimento 

do Ministério Público, da autoridade policial ou 

da vítima, determinará a destruição antecipada 

dos maquinários, utensílios, instrumentos e obje-

tos de qualquer natureza utilizados na prática de 

crime, e da produção ou reprodução apreendida, 

quando não houver impugnação quanto à ilicitude 

dos bens ou quando a ação penal não puder ser 

iniciada por falta de determinação de quem seja o 

autor do ilícito.  

Parágrafo único. Na hipótese de o re-

querimento ser formulado pela autoridade policial 

ou vítima, o juiz, antes de determinar a destrui-

ção antecipada de que trata o caput, ouvirá o Mi-

nistério Público.”(NR) 

“Art. 530-G. O juiz, ao prolatar a sen-

tença condenatória, determinará a destruição dos 

bens ilicitamente produzidos ou reproduzidos e 

poderá determinar o perdimento dos equipamentos 

apreendidos, desde que precipuamente destinados à 

produção e reprodução dos bens, em favor da Fa-

zenda Nacional. 

Parágrafo único. A Fazenda Nacional po-

derá destruir, incorporar, por economia ou inte-

resse público, ou doar os bens declarados perdi-

dos aos Estados, aos Municípios, ao Distrito Fe-

deral ou às instituições públicas de ensino e 
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pesquisa ou de assistência social, que não pode-

rão comercializá-los.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 

30 (trinta) dias de sua publicação oficial. 

Sala das Sessões, em 13 de junho de 2012. 
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